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ABERTURA DA REUNIÃO 
          Aos vinte dias do mês de Agosto do ano de dois mil e oito, na Vila de Nisa e Salão 
Nobre dos Paços do Concelho, compareceram a Presidente da Câmara, Engª Maria 
Gabriela Pereira Menino Tsukamoto e os Vereadores, Engº Mário Luís Maia Condessa, Dr. 
Paulo José Casimiro Felício e Drª Maria de Fátima Dinis Carita Moura, a fim de se realizar a 
Segunda Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Nisa, relativa ao corrente mês de 
Junho, não tendo comparecido à mesma o Vereador Engº João Gonçalves da Costa, pelas 
razões apontadas no Ponto 23 da presente Acta. 
          E, como se encontravam em número legal para se poderem constituir em Reunião, foi 
a mesma declarada aberta pela Presidente da Câmara Municipal de Nisa e da referida 
reunião, Engª Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto, quando eram quinze horas, como 
dispõe a alínea p) do nº 1 do Artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro. 
          Compareceram, ainda, a esta Reunião, os trabalhadores municipais a seguir 
indicados, a fim de prestar os esclarecimentos que viessem a tornar-se necessários, 
relativamente aos assuntos da Ordem de Trabalhos que digam directamente respeito ao 
serviço a que cada um está afecto: 
          - Drª Graça Sales (Divisão Financeira), Drª Manuela Gonçalves (Divisão de 
Desenvolvimento Social e Cultural), Drª Cruz Semedo (Oficial Público) e Arqtº João 
Portalete (Divisão de Projectos e Urbanismo). 
          A Presidente da Reunião perguntou se havia algum processo para incluir na Ordem 
de Trabalhos, estabelecida conforme determina a alínea o) do nº 1 do Artº 68º da Lei nº 
169/99, de 18 de Setembro e se a mesma era aceite pelo Executivo, o que veio a verificar-
se, sendo que a Divisão de Projectos e Urbanismo solicitou o agendamento de um processo 
que passará a constituir o Ponto Nº 21 da mesma. 
          Procedeu-se, de seguida, à análise e discussão, tendo em vista a sua eventual 
aprovação, dos processos cujos assuntos fazem parte da Ordem de Trabalhos da presente 
Reunião, tendo as respectivas Deliberações sido tomadas ao abrigo do que dispõe o nº 1 do 
Artº 90º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, como para cada uma se indica. 
Ponto Nº 1. Período de antes da Ordem do Dia. 
Assuntos para conhecimento: 
          Foi posta à disposição do Executivo, para que da mesma tivesse conhecimento, a 
documentação a seguir referenciada: 
          - Participação da Presidente da Câmara, informando que, de 11 a 14/08/2008, se 
encontra em gozo de férias. 
Informações do Eleitos 
          Verificou-se, seguidamente, a intervenção dos seguintes Eleitos: 
          - A Presidente da Câmara, prestou algumas informações sobre conclusões havidas 
numa reunião relativa a uma reclamação apresentada junto do Governo Civil do Distrito de 
Portalegre, pela “NISACOOP”, de Nisa e que teve a ver com uma recente onda de furtos e 
roubos de que foram alvos alguns agricultores do Concelho de Nisa. 
          - O Vereador Mário Condessa, em complemento ao que foi dito pela Presidente da 
Câmara e uma vez que foi uma associação de que é Presidente da Direcção que remeteu a 
dita carta, informou quais as razões que levaram a referida cooperativa a apresentar a 
queixa ao Sr. Governador Civil. 
          - O Vereador Paulo Felício, referindo que nada tinha contra a pessoa visada, solicitou 
informações sobre a actual situação do Dr. Raul Matos, relativamente aos serviços que 
presta à Câmara Municipal de Nisa, uma vez que voltou a ter uma avença com a Autarquia. 
          - A Presidente da Câmara explicou que tal deve-se ao facto de existirem a decorrer 
em Tribunal, processos que haviam sido iniciados pelo Dr. Raul Matos. 
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Ponto Nº 2 – SAA – Deliberação Nº 360/2008 
Acta Nº 16/2008, da Reunião Extraordinária de 25 de Julho de 2008. 
          Aprovar, por unanimidade e para cumprimento do que dispõe o nº 2 do Artº 92º da Lei 
nº 169/99, de 18 de Setembro, a Acta Nº 16/2008, referente a uma Reunião Extraordinária 
da Câmara Municipal de Nisa, que teve lugar no dia 25 de Julho de 2008, tendo sido 
declarado que era dispensada a sua leitura, como salvaguarda do disposto no nº 1 do já 
anteriormente citado Artº 92º, uma vez que, do respectivo texto, foi distribuída, previamente, 
cópia por todos os Eleitos deste Executivo. 
Ponto Nº 3 – DF/SC – Deliberação Nº 361/2008 
Resumo Diário de Tesouraria. 
          Aprovar, por unanimidade e nos termos da documentação que foi disponibilizada pela 
Divisão Financeira - Secção de Contabilidade e que fica arquivada em pasta anexa à 
presente Acta, a situação relativa ao Resumo Diário de Tesouraria Nº 156, correspondente 
ao dia 18 de Agosto de 2008 e em que os respectivos numerários são os a que a seguir se 
faz referência: 
     - Operações orçamentais: 681.866,76€ (seiscentos e oitenta e um mil, oitocentos e 
sessenta e Seia euros e setenta e seis cêntimos) 
     - Operações não orçamentais: 116.316,94€ (cento e dezasseis mil, trezentos e dezasseis 
euros e noventa e quatro cêntimos) 
Ponto Nº 4 – DF – Deliberação Nº 362/2008 
11ª Alteração às Grandes Opções do Plano do Município de Nisa do Ano de 2008. 
Ratificação. 
          Relativamente ao assunto a que acima se faz referência, o Executivo reunido ratifica, 
por unanimidade e para cumprimento do disposto no nº 3 do Artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 
de Setembro, o Despacho da Vice-Presidente da Câmara Municipal de Nisa, datado do dia 
11 de Agosto de 2008, através do qual foi autorizada a realização da 11ª Alteração às 
Grandes Opções do Plano do Município de Nisa do Ano de 2008, a qual, conforme conteúdo 
da Informação/Proposta Nº 58/08, datada do anteriormente referido dia 11 de Agosto, da 
Divisão Financeira/Secção de Contabilidade e cuja cópia, bem como a documentação que a 
acompanha, fica arquivada em pasta anexa à presente Acta, é, em Acções Mais Relevantes, 
do valor de 7.250,00€ em reforços. 
Ponto Nº 5 – DF – Deliberação Nº 363/2008 
11ª Alteração ao Orçamento da Receita e Despesa do Município de Nisa do Ano de 
2008. Ratificação. 
          Relativamente ao assunto a que acima se faz referência, o Executivo reunido ratifica, 
por unanimidade e para cumprimento do disposto no nº 3 do Artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 
de Setembro, o Despacho da Vice-Presidente da Câmara Municipal de Nisa, datado do dia 
11 de Agosto de 2008, através do qual foi autorizada a realização da 11ª Alteração ao 
Orçamento da Receita e Despesa do Município de Nisa do Ano de 2008, a qual, conforme 
conteúdo da Informação/Proposta Nº 57/08, datada do anteriormente referido dia 11 de 
Agosto, da Divisão Financeira/Secção de Contabilidade e cuja cópia, bem como a 
documentação que a acompanha, fica arquivada em pasta anexa à presente Acta, é, em 
Despesa Corrente, do valor de 8.500,00€ tanto em reforços como em deduções. 
Ponto Nº 6 – DF – Deliberação Nº 364/2008 
Minuta do contrato para “Fornecimento e Montagem de Equipamento Termal, por 
lotes, para o Complexo Termal da Fadagosa de Nisa – Lote 1”. Ratificação. 
          Sobre o assunto referido em epígrafe, o Executivo reunido ratifica, por unanimidade e 
para cumprimento do disposto no nº 3 do Artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, o 
Despacho da Presidente da Câmara Municipal de Nisa, datado do dia 8 de Agosto de 2008 
e através do qual foi decidido proceder à assinatura da Minuta do contrato para 
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“Fornecimento e Montagem de Equipamento Termal, por lotes, para o Complexo Termal da 
Fadagosa de Nisa – Lote 1”, com a Firma adjudicatária, isto é, a “FISIOSPORT-Reabilitação 
Física, Fisioterapia e Fitness”, conforme conteúdo da Informação/Proposta Nº 14/08, com 
data de 7 de Agosto de 2008, da Oficial Público e cuja cópia, bem como a documentação 
que a acompanha, fica arquivada em pasta anexa à presente Acta. 
Ponto Nº 7 – DF – Deliberação Nº 365/2008 
Minuta do contrato para “Fornecimento e Montagem de Equipamento Termal, por 
lotes, para o Complexo Termal da Fadagosa de Nisa – Lote 2”. Ratificação. 
          Sobre o assunto referido em epígrafe, o Executivo reunido ratifica, por unanimidade e 
para cumprimento do disposto no nº 3 do Artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, o 
Despacho da Presidente da Câmara Municipal de Nisa, datado do dia 8 de Agosto de 2008 
e através do qual foi decidido proceder à assinatura da Minuta do contrato para 
“Fornecimento e Montagem de Equipamento Termal, por lotes, para o Complexo Termal da 
Fadagosa de Nisa – Lote 2”, com a Firma adjudicatária, isto é, a “FISIOSPORT-Reabilitação 
Física, Fisioterapia e Fitness”, conforme conteúdo da Informação/Proposta Nº 15/08, com 
data de 7 de Agosto de 2008, da Oficial Público e cuja cópia, bem como a documentação 
que a acompanha, fica arquivada em pasta anexa à presente Acta. 
Ponto Nº 8 – DF – Deliberação Nº 366/2008 
Minuta do contrato para “Fornecimento e Montagem de Equipamento Termal, por 
lotes, para o Complexo Termal da Fadagosa de Nisa – Lote 3”. Ratificação. 
          Sobre o assunto referido em epígrafe, o Executivo reunido ratifica, por unanimidade e 
para cumprimento do disposto no nº 3 do Artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, o 
Despacho da Presidente da Câmara Municipal de Nisa, datado do dia 8 de Agosto de 2008 
e através do qual foi decidido proceder à assinatura da Minuta do contrato para 
“Fornecimento e Montagem de Equipamento Termal, por lotes, para o Complexo Termal da 
Fadagosa de Nisa – Lote 3”, com a Firma adjudicatária, isto é, a “FISIOSPORT-Reabilitação 
Física, Fisioterapia e Fitness”, conforme conteúdo da Informação/Proposta Nº 17/08, com 
data de 7 de Agosto de 2008, da Oficial Público e cuja cópia, bem como a documentação 
que a acompanha, fica arquivada em pasta anexa à presente Acta. 
Ponto Nº 9 – DF – Deliberação Nº 367/2008 
Minuta do contrato para “Fornecimento e Montagem de Equipamento Termal, por 
lotes, para o Complexo Termal da Fadagosa de Nisa – Lote 4”. Ratificação. 
          Sobre o assunto referido em epígrafe, o Executivo reunido ratifica, por unanimidade e 
para cumprimento do disposto no nº 3 do Artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, o 
Despacho da Presidente da Câmara Municipal de Nisa, datado do dia 8 de Agosto de 2008 
e através do qual foi decidido proceder à assinatura da Minuta do contrato para 
“Fornecimento e Montagem de Equipamento Termal, por lotes, para o Complexo Termal da 
Fadagosa de Nisa – Lote 4”, com a Firma adjudicatária, isto é, a “FISIOSPORT-Reabilitação 
Física, Fisioterapia e Fitness”, conforme conteúdo da Informação/Proposta Nº 18/08, com 
data de 7 de Agosto de 2008, da Oficial Público e cuja cópia, bem como a documentação 
que a acompanha, fica arquivada em pasta anexa à presente Acta. 
Ponto Nº 10 – DF – Deliberação Nº 688/2008 
Transportes Escolares para o Ano Lectivo de 2008/2009. 
          Sobre o assunto a que acima se faz referência e conforme conteúdo da Informação/ 
Proposta Nº 15/08, datada do dia 12 de Agosto de 2008, da Divisão de Desenvolvimento 
Social e Cultural, cuja cópia fica arquivada em pasta anexa à presente Acta, a Câmara 
reunida aprova, por unanimidade, os circuitos relativos aos Transportes Escolares para o 
Ano Lectivo de 2008/2009, no Concelho de Nisa, os quais serão os seguintes: 
          - Nisa / Montalvão / Salavessa / Pé da Serra / Nisa 
          - Nisa / Monte do Duque / Monte do Pardo / Nisa 
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          - Nisa / Falagueira / Monte Claro / Nisa 
          - Nisa / Monte Branco e Costa da Murta / Nisa 
          - Nisa / Alpalhão / Nisa (transporte de um aluno deficiente) 
Ponto Nº 11 – DF – Deliberação Nº 369/2008 
Acção Social Escolar para o Ano Lectivo de 2008/2009. 
          Sobre o assunto a que acima se faz referência e conforme conteúdo da Informação/ 
Proposta Nº 13/08, datada do dia 5 de Agosto de 2008, da Divisão de Desenvolvimento 
Social e Cultural, cuja cópia fica arquivada em pasta anexa à presente Acta, a Câmara 
reunida aprova, por unanimidade, a Acção Social Escolar para o Ano Lectivo de 2008/2009, 
para vigorar no Concelho de Nisa, com os seguintes escalões de capitação e respectivos 
quantitativos: 
          - Escalão A: Até 172,60€ / Comparticipação - 96,00€ para material escolar 
          - Escalão B: De 172,61€ até 214,00€ / Comparticipação - 48,00€ para material escolar 
Ponto Nº 12 – GP – Deliberação Nº 370/2008 
Realização de festejos populares no Concelho de Nisa. Isenção de pagamento de 
taxas. 
          Nos termos das solicitações entradas e conforme informações prestadas pelos 
respectivos Serviços, a Câmara reunida aprova, por unanimidade, conceder isenção do 
pagamento de taxas devidas pela emissão de licenças de ruído e acidental de recinto, aos 
requerentes a seguir indicados: 
          - Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Nisa, para a realização de 
um espectáculo taurino (IV Festival de Pegas), que terá lugar em Nisa, no dia 23 de Agosto 
de 2008; 
          - Comissão de Festas em Honra de Nossa Senhora dos Remédios, de Montalvão, 
para a realização das mesmas, entre os dias 5 e 8 de Setembro de 2008. 
Ponto Nº 13 – DDSC – Deliberação Nº 371/2008 
Disponibilização de instalações pertencentes ao Município de Nisa. 
          Aprovar, por unanimidade e nos termos da proposta apresentada verbalmente pela 
Presidente da Câmara, a retirada deste assunto da Ordem de Trabalhos da presente 
Reunião, devido à ausência de documentação de suporte. 
Ponto Nº 14 – DDSC – Deliberação Nº 372/2008 
Disponibilização de transportes pertencentes ao Município de Nisa. 
          Nos termos das solicitações entradas e conforme informações prestadas pelos 
respectivos Serviços, a Câmara reunida aprova, por unanimidade, disponibilizar transportes 
pertencentes ao Município, às seguintes associações e entidades: 
          - À Associação APTOS, de Tolosa, para transporte, no dia 22 de Agosto de 2008 
(buscar e levar), dos Bombos de Nisa, para actuarem nas festas daquela vila; 
          - À Santa Casa da Misericórdia de Alpalhão, para uma excursão de idosos a Fátima e 
Nazaré, no dia 29 de Agosto de 2008; 
          - Ao Sport Nisa e Benfica, para transporte da equipa de futebol sénior a Alcains, em 
30 de Agosto de 2008 e a Lardosa, em 14 de Setembro de 2008. 
Ponto Nº 15 – GDT – Deliberação Nº 373/2008 
Alteração do valor do subsídio atribuído ao C.S.C. do Pessoal do Município de Nisa, 
na Reunião de Câmara de 16 de Julho de 2008. Ratificação. 
          No dia 16 de Julho de 2008, a Câmara reunida aprovou, conforme Deliberação nº 
312/2008, a atribuição de um subsídio ao Centro Social e Cultural do Pessoal do Município 
de Nisa, no valor de 6.000,00€, como forma de compensação pelos encargos resultantes da 
colaboração entre o referido C.S.C. e a Autarquia, na organização da Nisartes e de outras 
actividades promovidas pela Câmara, nomeadamente na venda de bilhetes, controlo de 
entradas, apoiar e orientar expositores e convidados e garantir o funcionamento dos stands. 
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          Nestes termos, porque se verificou que, com base nos dados apurados pelo C.S.C., 
relativamente às despesas suportadas pelo mesmo, houve uma redução significativa, o 
Executivo reunido ratifica, por unanimidade e para cumprimento do disposto no nº 3 do Artº 
68º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, o Despacho da Vice-Presidente da Câmara 
Municipal de Nisa, datado de 11 de Agosto de 2008 e através do qual foi decidido reduzir o 
valor do subsídio anteriormente referido, o qual, conforme conteúdo da Informação/Proposta 
Nº 46/08, com data de 8 de Agosto de 2008, do Gabinete de Desenvolvimento e Turismo, 
passará a ser do montante de 3.900,00€. 
Ponto Nº 16 – DOEM – Deliberação Nº 374/2008 
Obra de “Beneficiação do CM1176, entre Alpalhão e o cruzamento da EM529”. 
Prorrogação do prazo de execução da obra. 
          A Empresa adjudicatária dos trabalhos referidos em epígrafe, a Firma “Diamantino 
Jorge & Filho, Ldª”, apresentou um pedido de prorrogação do prazo de execução dos ditos 
trabalhos, até ao dia 15 de Outubro de 2008, apresentando, como justificação, a construção 
do novo pontão, devido ao facto de se ter verificado um atraso na emissão de licença por 
parte dos serviços dos Recursos Hídricos, para o efeito. 
          Face ao exposto, o Executivo reunido aprova, por unanimidade e contrariando o 
conteúdo da Informação/Proposta Nº 163/08, datada do dia 1 de Agosto de 2008, da Divisão 
de Obras, Equipamentos e Manutenção, cuja cópia fica arquivada em pasta anexa à 
presente Acta, uma prorrogação do prazo para a execução da obra de “Beneficiação do 
CM1176, entre Alpalhão e o cruzamento da EM529”, mas só pelo período de um mês, com 
término em 20 de Setembro de 2008 e sem direito a revisão de preços. 
Ponto Nº 17 – SFC – Deliberação Nº 275/2008 
Obra de “Requalificação Paisagística da Praça D. Nuno Álvares Pereira e Rua do 
Arrabalde, em Amieira do Tejo”. Plano de Trabalhos e Cronograma Financeiro 
Definitivos. 
          Relativamente à empreitada a que acima se faz referência e conforme conteúdo da 
Informação/Proposta Nº 178/08, datada do dia 8 de Agosto de 20098, do Sector de 
Fiscalização e Controlo, a Câmara reunida aprova, por unanimidade e para cumprimento do 
disposto no nº 3 do Artº 159º do Decreto-Lei nº 59/99, de 2 de Março, o Plano de Trabalhos 
e Cronograma Financeiro Definitivos, apresentados pela Firma “Garveg Construções, Ldª”, 
na qualidade de adjudicatária dos trabalhos e por se ter verificado que os memos são 
exequíveis e se encontravam em condições de ser aprovados. 
Ponto Nº 18 – DPU – Deliberação Nº 376/2008 
Pedido de apoio técnico da “Nisacoop”, para a elaboração de um projecto de 
arquitectura e especialidades. 
          Nos termos da solicitação apresentada nesta Câmara e conforme conteúdo da 
Informação/Proposta Nº 53/2008, datada do dia 4 de Agosto de 2008, da Divisão de 
Projectos e Urbanismo, o Executivo reunido aprova, por unanimidade, que se preste apoio à 
“NISACOOP - Cooperativa Agro-Pecuária de Nisa, C.R.L.”, para a execução de um projecto 
de arquitectura e especialidades, tendo em vista a construção, por parte da dita Cooperativa, 
de uma loja para venda de produtos locais. 
          O Vereador Mário Condessa, por desempenhar as funções de Presidente da Direcção 
da “Nisacoop”, declarou-se impedido de discutir e votar este assunto, tendo abandonado, 
momentaneamente, a sala das reuniões. 
Ponto Nº 19 – DPU – Deliberação Nº 377/2008 
Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos e Limpeza de Espaços 
Públicos” e “Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública”. Aprovação final. 
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          A Câmara Municipal de Nisa, reunida em 19 de Dezembro de 2007 e conforme 
conteúdo das Deliberações Nºs 518/2007 e 519/2007, aprovou, respectivamente, os 
Projectos de “Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública” e “Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos e 
Limpeza de Espaços Públicos”, os quais foram remetidos para publicação no “Diário da 
República” e sujeitos a inquérito público, não se tende, em consequência, verificado 
qualquer reclamação ou comentário e sugestão. 
          Nestes termos e conforme conteúdo da Informação/Proposta Nº 60/08, datada do dia 
30 de Julho de 2008, da Divisão de Projectos e Urbanismo/Sector de Ambiente e Qualidade 
de Vida, a Câmara reunida aprova, por unanimidade e de forma definitiva, o “Regulamento 
Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou Indevidamente na Via Pública” e 
“Regulamento Municipal de Resíduos Sólidos Urbanos e Limpeza de Espaços Públicos”, os 
quais produzirão efeitos no primeiro dia útil do mês seguinte ao da presente aprovação. 
Ponto Nº 20 – SAA – Deliberação Nº 378/2008 
Inclusão de assuntos na Ordem de Trabalhos. 
          Aprovar, por unanimidade e conforme o previsto no Artº 83º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro, a inclusão na Ordem de Trabalhos da presente reunião, por solicitação da 
Divisão de Projectos e Urbanismo, do processo a seguir indicado, o qual passará a constituir 
o Ponto Nº 21, da mesma Ordem de Trabalhos. 
Ponto Nº 21 – DPU – Deliberação Nº 379/2008 
Ligação da Auto-Estrada Nº 6 à Auto-Estrada Nº 23. Tomada de posição relativamente 
ao traçado no Concelho de Nisa. 
          O Governo da República Portuguesa, pretende levar a efeito a realização da obra de 
construção de uma via rodoviária de alta velocidade que ligará a Auto-Estrada Nº 6 e a Auto-
Estrada Nº 23, entre as imediações de Estremoz e da Barragem do Fratel, a qual, na sua 
parte final, irá atravessar o Concelho de Nisa. 
          Nestes termos e de posse da documentação disponibilizada pelo Ministério das Obras 
Públicas, nomeadamente as cartas com a indicação dos traçados propostos para o efeito e 
que foram presentes nesta Reunião, a Câmara Municipal de Nisa aprova, por unanimidade, 
uma tomada de posição através da qual o Executivo dá preferência à denominada “Solução 
2”, que percorre as zonas Leste e Norte do Concelho de Nisa, por se entender que a mesma 
é a mais adequada aos interesses, não só do nosso concelho em particular, como aos do 
Distrito de Portalegre em geral, além de que é a que provoca um menor impacte ambiental, 
uma vez que não passa por zonas abrangidas pela Rede Natura 2000. 
Ponto Nº 22 – Intervenção de munícipes. 
          Por se tratar de uma Reunião com a carácter de pública, este espaço destina-se, nos 
termos do disposto do disposto no nº 5 do Artº 84º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, 
com a nova redacção que lhe foi dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, à intervenção 
de munícipes que se encontrem na, sendo que, nesta Reunião, não se encontrava nenhum 
munícipe a assistir à mesma. 
Ponto Nº 23 – SAA – Deliberação Nº 380/2008 
Justificação de faltas de Eleitos a Reuniões de Câmara. 
          Justificar, por unanimidade, a falta dada à Reunião de hoje pelo Vereador Engº João 
Gonçalves da Costa, que se encontrar em gozo de férias. 
Ponto Nº 24 – SAA – Deliberação Nº 381/2008 
Aprovação, em Minuta, das Deliberações que antecedem. 
          Aprovar, por unanimidade, em Minuta e para efeitos imediatos, as Deliberações que 
antecedem, nos termos e para cumprimento do que dispõe os nºs 3 e 4 do Artº 92º da Lei nº 
169/99, de 18 de Setembro, sendo que as mesmas puderam adquirir a eficácia prevista no 
nº 4 do já antes citado Artº 92º. 
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ENCERRAMENTO DA REUNIÃO. 
          A presente Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Nisa foi encerrada pela sua 
Presidente, conforme o previsto na alínea p) do nº 1 do Artº 68º da Lei nº 169/99, de 18 de 
Setembro, quando eram dezasseis horas e vinte e cinco minutos. 
          Para constar e devidos efeitos, se lavrou a presente Acta, constituída por nove folhas 
devidamente numeradas e rubricadas, a qual vai ser assinada nos termos do disposto no nº 
2 do Artº 92º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, pela Presidente da Câmara e desta 
mesma Reunião, Engª Maria Gabriela Pereira Menino Tsukamoto e por mim, António Maria 
Curado Carrasco, Chefe da Secção de Administração e Arquivo, que a elaborei na qualidade 
de Secretário. 
 
 
 
 
                  A PRESIDENTE DA REUNIÃO,                                                   O CHEFE DA S.A.A., 
 
 
          __________________________________                               _____________________________ 
             (Maria Gabriela P. M. Tsukamoto / Pres. da Câmara)                                       (António Maria Curado Carrasco / Secretário) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

                                            
Acta presente em Reunião …………………………………………………………….., 
realizada no dia ………..…./………..…./…………..………….. e aprovada por 
……………………………………………………………..………… conforme Deliberação 
Nº ……………../………….………… 
- Favor: 
- Contra: 
- Abstenção: 


